
 
                 

 

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 

 

Tendo em vista o que consta do presente processo e a necessidade de contratação de 

empresa autorizada em fornecimento de peças originais para revisão de 10.000 km do 

veículo C3 AIRCROSS 1,0 TURBO 200 FLEX. SHINE CVT Ano modelo 2025. Conforme 

Termo de Referência ao valor total de R$ 1.499,07 (um mil quatrocentos e noventa e 

nove reais e sete centavos) à proposta da empresa CHANSON VEÍCULOS LTDA é 

concessionaria da marca para o estado do Paraná, reconheço ser dispensável na 

espécie, a licitação, com fundamento no Art. 75, inciso IV da Lei no 14.133/21 e suas 

alterações em vigor. 

 Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se a súmula 

desta ratificação, conforme Lei no 14.133/21, art. 72, inciso VIII. 

 

Laranjal 17 de fevereiro de 2025 

 

 

Maycon Lopes simioni 

Prefeito Municipal. 


